
DURVAL SEIFE 

PREFEITO MUNI 

EDYE 

DIRETOR DO DEP 
"." ADMINISTRAÇÃO 

 

4r1S 

 

Pr eitura 	 de ilmuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.° 78 

Declara luto Oficial por tres dias, em 

pezar pelo falecimento de: JOSÉ 	DIAS 

LOPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,no 

uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. lg - É declarado luto oficial, por 3 (tres)dies, 
em pezar pelo falecimento do SR. JOSÉ DIAS LOPES, pelos relevan-' 

tes serviços prestados ao comercio e a comunidade Umuaramense, in 

cetando o pioneirismo de nossa cidade. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO-

DO PARANÁ, aos 20 dias do mes de maio de 1976 
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